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DECRETO No 013, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

“Dispõe sobre a criação do 

comitê de gestão para 

implantação da Lei de Escuta 

Protegida”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO (BA), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO: os dispositivos da Convenção dos Direitos das 

Crianças e dos Adolescentes e seus protocolos da Resolução nº 

20/2005, do conselho econômico e social das Nações Unidas  que 

estabelece medidas de prevenção, proteção e cuidado à criança e ao 

adolescente em situação de violência. 

CONSIDERANDO: as determinações da Constituição Federal em seu 

art. 227 e os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no 

tocante à responsabilidade enfrentamento e o combate da violência 

sexual praticada contra criança e adolescente. 

CONSIDERANDO: as diretrizes constante no plano decenal de direitos 

humanos de criança e adolescentes (2012), e nos planos setoriais ou 

temáticos de promoção e defesa do direito das crianças e adolescentes à 

convivência Comunitária (2006) de Prevenção e Erradicação do trabalho 

infantil, plano decenal de atendimento sócio educativo (2013); de 

enfretamento da violência sexual contra crianças e adolescentes(2014). 

CONSIDERANDO: o disposto na Lei 13.431 de 04 de abril de 2017, que 

estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 

vitima ou testemunha de violência  e altera a lei nº 8069 de 13 de julho 

de 1990 (ECA). 
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Determina que os estados e município desenvolvam políticas integradas 

e coordenadas que visem garantir os direitos humanos de crianças e 

adolescentes no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais 

para resguarda-las de toda forma de negligência, discriminação 

exploração violência, abuso, crueldade e opressão. 

 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Planalto, Estado da 

Bahia, o Comitê Intersetorial de Gestão para Implantação da Lei de 

Escuta Protegida. 

Art.2º. O Comitê Intersetorial tem como objetivo a elaboração do fluxo 

de atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência, devendo observar as disposições da Lei nº 13.431/2017 e terá 

a seguinte composição: 

I. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social: Gabriel Medeiros Ferreira – Titular e Roneide Alves Costa 

Nascimento – Suplente 

II. Representantes da Saúde: Raissa Áurea de Oliveira – Titular e 

Lilian Freire de Amorim - Suplente. 

III. Representantes do Conselho Tutelar: Cleiton Andrade Pereira – 

titular Solange de Jesus Silva Oliveira suplente 

IV. Representantes da Educação– Denise Santos Costa Novaes 

Titular e Ana Paula Guilherme Cunha - Suplente 

V. Representante Instituto Reviver: Gejiane Alves Leite Titular e 

Joelma da Silva Soares Rodrigues Prates – Suplente  

VI. – Representante do Ministério Público: Diego Tiago Magalhães 

Dutra - titular. 

VII. Representante da 79ºCIPM/3º - Policia Militar – Tenente PM 

Oséias Santos Verges -  Titular  e SD PM Sergio Gomes Nogueira 

– Suplente  
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VIII. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA – Dayane Gomes da Silva – Titular  

Joseuma Rosa da Silva - Suplente 

 

ART. 3º. O desempenho das atribuições a que se refere este Decreto 

será considerado serviço público relevante e não remunerado. 

Art. 4o. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se,  

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO (BA), 25 de 

janeiro de 2024. 

 

 

CLOVES ALVES ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 


